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eôNTRÀrô N" 00004/2026

TERT,IO DE CONTRATO QUE ENTF.E ST CEIABF.AM A PAEEEÍEURÀ },II'NICIPAII DE
DUAS ES?R,ADÀ§ E ,'B ENGENIIARIÀ B CONSUITTORI} LEDÀ., PARA E:(ECIIÇAO
DE SERVIÇÔ CONPOEME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUT.IENTÔ NÂ FORI4A
ABAIXO:

Pelo presente instÍumer]-o particular de contratof de um lado PREFEITT RÀ MUIIICIPÀÍ, DE DUÀs
ESTRÀDÀS - Rua do Comércro, 23 - Centro Duas Estradas - pB, CNpJ no 08.787.012,/0001-1.0,
nestê alo rêprêsenEada pela Prefelta Myllena Nayar:ê Leandro Nunes/ Brasileira, Soll:eira,
Funcionaria Pubfíca, raesldente e donriciliada na Rua Tiradêntês, SN - Centro - Duas Estradas -
PBr CPF nô 7OA.'736.854-A1 , Cartei!a de fdêntidadê \" 4.249.'7L2 SSDS-PB/ doravante simplesmente
CoNTRAi:ANTE/ e do ôrlt:ro fado .fB ENGENE;ÀRÍÀ E coltslrrJÍoRrA ÍTDÀ. ÀvENlDÀ FRANcIsco GOMES, 335Ã

CENTRO - LOGRÀDOúRO PB, CNPJ ô" 35-790.846/0001-57, doravante samplesmentê CONTRATADA,
dec.ldlram as pârhes contratantes asslnar o presentê côntrato, o qual se regerá pêlas cláusu]as
ê condiçôes seguinles:

CLÀUSI'Í,Ã P&E,TEÍRÀ - DOS EUNDÀMENTOS:
Estê contratô dêcorre da Dispensa dê Licitação sa 0000l/2026, processada nos iêrmos cla Ler n'
14-133/2A27i Decreto Municipa]. n' '16/2A23i ê legislação pertinente, consideradas as afieraÇôês
posteliôres das refeaidas norÍLâs. às quais os contratantês estáo sujeÍtos como taírbém às
cláusulas dêste contratô -

6ÉAI'SI'IIÀ SEGI'ITDÀ - DO OBJETO:
Ô prêsente contrato têEI poi objêto: ContlataÇão de EÍLpresa êspêcia.lizada na área de Engênhaaia
Cavil, para prestaÇão dê sêrviÇos dê acompanhamêntô ê fiscal.izaçâo dê obras do Munlcípro dê
Duâs Estradas /PB -

o sêrvlÇo deverá ser executado rigiorosamênte dê acordo com ês condições expressas nêste
instrumento. pr:oposta apresentadar especificaÇões técBicas correspondenles, pr:ocesso de
DÍspensa de LicitaÇáo n" 0000L/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficatn
fazendo partes integrantes do presente contrato, independênte de iranscriÇáo.

CLÀUSU],À TERCEIRÀ - DO VÀI,OR E PREçOS:
O va]or tota] deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 84.000,00 (OITENTA E oUATRO
MT], REA]S ) .

Representado por: 12 x R$ 7.000.00.

ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PRE!.ETÍURÀ I,II'NICIPÀI, DE DI'ÀS ESTRÀJ)ÀS

D I SCRIMINÀqAO
Cojr.rd..(ào oê ores á,ào dÊ sÂ.v,('5 dÊ e'gÁ-h r.ê
pâra o acompanhamenl-o e riscaLzâção Cas obras da
ÀdninistraÇão Muricipal frutos de ccnvônios com o
cover.no do Estado da Paraíba, contÍatos dê Íepasse
con a Caixa Ecolrômica Eêderal CEE, com a
eLaboreÇâo e emissão de boletins d.e medlÇão e
refató:íos, no Municipio de Duas Éstradas/pB.
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cUÁUsU],À QUÀRTA - Do REÀJUSTãMENTo EM SENTIDo E§TRITo:
Os preços contratados são fixos e íri:eajustáveis no prazo de uft ano.
Dêntro do prazo de vlgência do contrato e mediante solicitaÇâo do Contratado, os preços
pôderâo sôfrer realuste após o intêrregno dê uIIr anô, na Ílêsllla propôrção da variação vêrificada
no fPCA-IBGE acumulado, Lomando-sê por base o mês do cr:Çamênto estimado, exclusivamentê para
as obragações Íniciadês e coacluiclas após a ocorrência da anualidade.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o intêrrêgnc minimô dê um ano sêrá contado a
dos efêltos financeiros do ú1tino reajuste-
No caso de atraso ou não divulgaqão do índice dê rêajustamento, o Contratante pa
contrâtado a importância calculada peIâ ú1tima variaÇâo cônhêêida, liquidaôdo a di
correspondênte tão logo seja divulgado o índice definitivo, Eica o Coni:rêtado obri

1r

ao
Çê

a
aprêsêntar mêmória dê cáIculo refêrente ao rêajustamênto dê preÇos do valor rêmanes
sêmpfê quê êstê ocorrêr.
Nas aferiçôes finais, o índÍcê utilizado pâra rêâjustê sêrá, obrigatoriamêntê, o dêfiniti
Caso o indice êsLabêIêcido para reajusLa$ento venha a ser extinto ou de quafquer fo

(!Í)

apossa mais ser ulillzado, sêrá adotado, êm substituiçào, o que viêr a
IêgislâÇão êntão êm vigor.
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Totâl 84.000,00t



Na ausêncía de prêvisãô 1egêl qr.rânto ao inclicê substituto, as pârtês eiegerâo no
oficiê1, para reêjustamento do preço do vafor rêmanescenteí por meio de ter:mo aditivo
O rêajuste poderá ser reafizado por apostilamento.
O prazo para lesposta ao pedido de restabelecimento do equllíbrio econômico-financeir
for o caso, será de até 1 (urn) mês. contado da data do fornecimento da doc
comprobatória do fato lmprêvisivel ou pÍevisíveI de consequência incafculáve1, ob
disposiÇões dos ArLs, 124 a 736, .la Lei 14.f33/21.

CIJÀUSUITÃ QUINTA - DÀ DOTAçàO:
As despesas correrão por conta
RecL so5 PróDrios oo l,l'._'c p'o
08.00 15.451.1002 .2033 - 500

da
de

seguinte dotaÇáo, constante do orÇamento vigente:
Duas Estradâs:

3.3.90.39.01.

C],AUSULÀ SEXEÀ - DO PÀGÀMENEO:

O pagaaento será efetuado mediante processo l:egular e em observâncla às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as dlsposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14-133/27; d.a
seguinie maneiIa: Pãra ocor:rer no prazo de trinta dias, contados do período cle adlmpfemento.

CI,ÁUsuI,À sÉTI}íÀ - Dos PR,Azos E DÃ vIGÊlÍcÍA:
Os prazos máximos de início de elapas de execuÇão e de conclusãc do objeto oía contrãtado/ qLre
admitem pr.orrogaÇão nas condiÇões e hípóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e serão consider:ados da assinatura do Côntrato:
â fnicio: lmediato;
b - Conclusãô: :12 (doze) meses.
A vÍgênc]a do prêsênLe contrato será ciêterminadâ: após 12 (doze) roesês, consiclêrada da data de
sua assinaturar encerrando-se e 76/Al/2A27; podêndo ser prorrogada, nas hipótesês ê nos
termos dos Arts, 105 a 114, da Lêi L4.L33/2L.

cLi{u§rLA orTÀrrÀ - DÀs oBRteÀçõEs Do co!flrRÀEÀ}rtE:
a) - Efetuar o pagâmênto rê.Iativo a exêcução dos serviÇos êfêtivamente rêa.lizâdos, de acordo
com âs Iêspectlvas cláusulas do contrato;
b) - Paopoacionar ao Contratado todos os rneios necessários para a fiel êxecução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidadê dos
serviços, exercêndo a mals ampla ê completa fiscalÍzaçâo, o que não êximê o ConLratado dê suas
re spons abi.l idade s contratuais ê Iêqais;
d) - Dêsignar rêprêsentantes com atribuíÇôês dê Gestor e Fiscâl dêste cortrato, nos termos da
norma v.igente, espêciafmente para aeompânhal e fisca]izar ê sua exêcuÇão/ respectivamênte,
pêrmitida a contratêÇão dê têrcêiros para assistência e subsidio dê lnformaçõês pertinêntes â
êssâs atribuiçõês.

cüiúgsLÀ NolrÀ - DÀs oBRreÀçõEs Do CoNTRATADo:
a) - Exêcutar devidamênte os sêrviços dêscritos no objêto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabefecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratuâl. com obsêrvâncla aos p!âzos estipulados;
b) - Responsabili zar-sê por todos os ônus ê obrigações concernentes à legislação fiscaf,
c-rvif / tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromlssos assumldos, a
qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contr:atado;
c) - Mântêr preposto câpac.itado e idôneo, acêito pêlo Contratante. quando da êxêcuçáo do
contrato/ que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facifitan a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
escf arecimentos solicitados ;
e) - Será rêsponsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a terceiros/
decorrênlês de sua cufpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsablfidàdê ê fiscalização ou o acompanhamento pefo órgáo lntêrêssado;
f) - Não ceder, transferrr ou sut,contratar/ no todo ou em partê/ o objeto deste instrumento.
sem o conhecimento e a devida autorlzaÇáo êxpressa do Contratantei
g) - Mante!, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrÍgaçõês âssumidas,
todas a6 condiçóes de habilitaÇão e qualificaÇão exiqidas no rêspectivo processo licitatôr.io,
apresentando ao Contratante os documento§ nêcês§ários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a exêcuÇáo dos serviÇos em perfeitas condiçóes, conforme êspêcificações, prazo e
1oca1 constantês no Têrmo dê Referência e seus anexos;
í) - Não será admltida a subcontraLaÇão do objeto ficitatório;
j ) - Reparar, corrlgir, remove., aeconstruir ou substitui., a suas
parte. o objeto do contrato êrn que sê vêrificarêm vicros, defeitos
dê suâ êxêcuÇão ou dê matêriais nêla êmprêqados,

crÁusu],À DÉcrMÀ - DÀ ALTÉRÀÇÃO E ExrÍNÇÃo:

mesmas condiÇ

se ltva

ta1 ou em
esultante s

t antê

contraâ

expensas /
ou incorre

Estê contrato podêrá sêr altêrado corr a dêvida justifical:iva, unilatêra1mêntê pêlo Contr
ou por aêordo entrê as partês, nos casos e condiÇões pxevistas nos Ârts. 1-24 a 136
êxtinção, foÍnalnêíte motivâda nos âuLos do processo, assêgurados o contraditólio e a

Nas alteraÇóes
t4.133/2021,, o

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Àrts. 137 a 139, todos da Ler 1"4 .L33 / 2021.
unilaterais a quê sê refêre o inciso I, do caput do AiL- 124,
Contratado será obrigado a aceita!,
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acréscimos ou supressõês quê sê fizerêm nos sêrviços,
nas

de até o respect i fira



Art. 125, do rnêsfiro dtpfoma 1egal, do
supressâo poderá êxceder o limite
celebrado entrê os contratantes,

vâlor rnicral
es tabelêcido,

alualizado do contrato, Nênhu,'n ac
salvo as supressões resultant.es

CLÁUsunÀ DÉcI}4, PRIT,EIRÀ - Do RECEBIMENÍo:
Executada a presenle contrat.aÇão e obser:vadas as condições de aclimplemento das
pacLuadas, os procedimentos e condiÇôes para lreceber o seu obieto pelo Contaatante
confome o caso, às díspôsiÇões do Art. 140, da Le! L4.t33/202L-
Po:r se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado cle recebimento provisótaio, se dar:á
pelas par:tes, quando veriflcado o cunprimento das exigências de caráter. técnico, âté 15
(quanzê) dias da comunicêÇão escr:ita do Contatado- No caso do temo detalhaCo de recebimento
deflnativo, será emitido e assinâtura pelas partes, apenas após o decur:so do prazo de
observaÇão ou vlstoria. que comprove o atendlmento das exigências contr.atuais, nâo podendo
esse prazo ser superior: a 90 (novêota) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustl ficados .

CLÀUSU'JÀ DECIMÀ SEGU}]DÀ ' DÀS PENÀLIDÀDES:
O Contratado ser.á responsabilizado ad,rnini s tra Li vâmênle, facullada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas inlraÇões pr.evistas no Art. 155, da Lei 14.133/2021 e serào apticadasf nê
lorma, condiÇões, regras/ prazos e procedamentos dêfinrdos nos Àr:ts. 156 a 163, do mesmo
dipfoma legal/ as seguintes sanÇões: a - advertêncla aplicada excluslvamente pela infração
administrativa dê dar cau6a à inexecução parciaf do contrato. quando nâo se justificar a
rmposrçáô de pêna.lidade mais grave; b mufba dê mora de 0,5? (zero vírgufa cinco por cênto)
aplícada sobre o valor do contrato, poi dia de atraso injustlficado na execuçâo do oblelo da
contratação,' c multa de 102 (dez por. cento) sobrê o valor. dô contrato por. qualquer. das
lnfraÇôês administrativas previstas no rêfêrido Art. 155; d - impedrmento de ficii-ai e
contâtar no ârrlf,ilo da AdmrnrstraÇãô Púb1icê drrêta ê indireta do ente federativo que tivêr
aplicado â sanção, pêIo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pê1as infraÇôes
ad,rnini s tr.at iva s plevistas nos incisôs II, fII, IV, V, VI e VIÍ do caput do referido Art, 155.
quando nâo se lustificâr a imposiÇão de penalidade mais gravêi e clêcfêraqâo dê inidoneidade
para licitar ou contratêr no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indirêla de tôdos os
êntes federativos, pelo prazo de cinco ênos, apllcada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII dô capuL do referido Art. 155, bem
como pelas infraÇôes administrativas pr:êvistas nos incisos 7I, 777, IV, V, VT ê V1Í do caput
clo mesmo artigo que justifiquem a imposiÇâo de penalidade mais grave que a sanÇão refêrida no
§ 4" do refer:ido "A.rt. 156; f aplicaÇão cumulada de outrâs sanÇôes previstas na Lei
14.L33/242L.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devidâ não for recôlhídô no prazo de 15 dias após a
co!0unicação ao Contratado, sêrá aLltomaticamênte descontado da primeira parcela do pagameÊto a
que o Contratado vIêr a fazêr jus, acrêscido de juros moratórios de 1U (un1 por cento) ao mês,
ou. quando for o caso. cobrado judicialmente.

cLÁgsutA DÉcIuÀ ÍERCETRA - DÀ col,rpENsÀçÃo ErNÀNcErRA:
Nos cêsos de eventuais atrasos de paganento nos teirÍ1os desae instrumento, e desde que o
Contraiado não tenha concorrldo de alguIÍ]a fcrma para o atraso/ ser:á admltida a compensaçào
financeira/ devida desde a data limite fixaCa para o paqamento até a data correspondente ao
eletivo pagamênto da parcefa. Os encargos moratórios dêvidos em razão do atraso no pagamento
sêr:áo calculados com utifizôção da seguínte fórmula: EM: lÍ x VP x t, onde: EM = encargos
noratórios; N = número de días entre a .lata prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da paracela a ser paga; e I = indice de compênsação financeira. assirn
apurado: I = (TX:100) + 365, sendo TX = percentuaf do IPCA fBGE acu,'rulado nos últimos doze
meses o!1, na sua faltar um novo indice adotêdo pe.Io Governo Eederê1 que o substitua. Na
hj.pótese do refêrldo índice estabelecido para a eompensaÇão financeira venha a ser ertinto ou
de qualquer forma não possã ma.is ser utifizado, será êdotado, em substitr.riÇào, o que vler a
ser deteIminado pela feglslaÇão então em v.ígor.

obe

cI,ÀüsüLÀ DECII{À QUÀRTÀ - DO FORO:
Para dirimir as questões decoÍÍenles deste contrat'o/ as partes elegem o Eorio da Comar.ca de
Guarabira, Estado da Paraiba,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato ero 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estracias FB, 16 de Janeiro de 2026

TESTEMUNHAS PELO CONTRÀT

PAG.: f,2
o ls

igações
o o

À.

r

ü 3.374-5j.

@

IfyLLENÀ NÀYARÀ IEÀNDRO M"S .r,_\



PELO CÔNTFÃTADO

(

08q. 3\s. \t \ .tL\. JB ENGENHÀRIÀ E CONSULTORTÀ LTDÀ
CNPJ n" f :_..f :r0.84a,/!lit t,at

s- c

<)
-),
o

I
o
o

DÊ (

PAG-

itoú\.oÀôÂ" Q..t-,, *.-*.-.

H


